
sábado, 17 de dezembro de 2016 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 126 (235) – 13

APOSTILANDO para DECLARAR que, CARLOS BARBOSA, 
R.G. n°37332363, aposentado(a) no cargo efetivo Auxiliar 
Legislativo de Serviços Operacionais Nível 06, SQC – II, do 
QSAL, da Escala de Classes e Vencimento – Anexo III – a que se 
refere o artigo 19, da Resolução 878/2012, com fundamento no 
Artigo 133 da Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 
924/2002 e na Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado 
FAZ JUS, a partir de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) 
abaixo indicados, na seguinte conformidade:

5/10 (seis décimos) de Técnico Legislativo Nível 19, acres-
cido da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legis-
lativo Encarregado, prevista no inciso I do artigo 2° da Lei 
Complementar n° 1292/2016;

APOSTILANDO para DECLARAR que, GLORIA GOMES, R.G. 
n°2819380, aposentado(a) no cargo efetivo Auxiliar Legislativo 
de Serviços Operacionais Nível 11, SQC – II, do QSAL, da Escala 
de Classes e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 
19, da Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da 
Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na 
Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir 
de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indica-
dos, na seguinte conformidade:

6/10 (seis décimos) de Técnico Legislativo Nível 19, acres-
cido da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legis-
lativo Encarregado, prevista no inciso I do artigo 2° da Lei 
Complementar n° 1292/2016.

APOSTILANDO para DECLARAR que, RITA CASSIA CESAR 
GOES, R.G. n°10817403, aposentado(a) no cargo efetivo Técni-
co Legislativo Nível 15, SQC – II, do QSAL, da Escala de Classes 
e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 19, da 
Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da Cons-
tituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na Lei 
Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir de 
01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indicados, 
na seguinte conformidade:

1/10 (um décimo) de Técnico Legislativo Nível 20, acrescido 
da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legislativo 
Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complementar 
n° 1292/2016;

1/10 (um décimo) de Secretário Parlamentar I;
4/10 (quatro décimos) de Assessor Especial Parlamentar.

APOSTILANDO para DECLARAR que, ANA MARIA DA 
HORA GABRIEL, R.G. n°139634794, aposentado(a) no cargo 
efetivo Auxiliar Legislativo de Serviços Operacionais Nível 12, 
SQC – II, do QSAL, da Escala de Classes e Vencimento – Anexo 
III – a que se refere o artigo 19, da Resolução 878/2012, 
com fundamento no Artigo 133 da Constituição Estadual, na 
Lei Complementar n° 924/2002 e na Lei Complementar n° 
1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir de 01/12/2016, à 
incorporação do(s) décimo(s) abaixo indicados, na seguinte 
conformidade:

1/10 (um décimo) de Técnico Legislativo Nível 20, acrescido 
da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legislativo 
Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complementar 
n° 1292/2016;

2/10 (dois décimos) de Técnico Legislativo Nível 20, acres-
cido da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legis-
lativo Encarregado, prevista no inciso I do artigo 2° da Lei 
Complementar n° 1292/2016;

7/10 (sete décimos) de Assistente Legislativo Administrativo.

APOSTILANDO para DECLARAR que, LAVINEZITA DE CAR-
VALHO, R.G. n°6368337, aposentado(a) no cargo efetivo Técni-
co Legislativo Nível 17, SQC – II, do QSAL, da Escala de Classes 
e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 19, da 
Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da Cons-
tituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na Lei 
Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir de 
01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indicados, 
na seguinte conformidade:

1/10 (um décimo) de Assistente Técnico Parlamentar;
1/10 (um décimo) de Assessor Especial Parlamentar;
3/10 (três décimos) de Assistente Legislativo Administrativo.

APOSTILANDO para DECLARAR que, GLAYDIES CHRIS-
TINA DOS SANTOS, R.G. n°10874915, aposentado(a) no cargo 
efetivo Técnico Legislativo Nível 15, SQC – II, do QSAL, da Esca-
la de Classes e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 
19, da Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da 
Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na 
Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir 
de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indica-
dos, na seguinte conformidade:

2/10 (dois décimos) de Técnico Legislativo Nível 20, acresci-
do da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legisla-
tivo Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complemen-
tar n° 1292/2016;

8/10 (oito décimos) de Assistente Legislativo Administrativo.

APOSTILANDO para DECLARAR que, MARIA DO CARMO 
PERINI MARTINS COSTA, R.G. n°59052648, aposentado(a) no 
cargo efetivo Analista Legislativo Nível 11, SQC – II, do QSAL, 
da Escala de Classes e Vencimento – Anexo III – a que se 
refere o artigo 19, da Resolução 878/2012, com fundamento no 
Artigo 133 da Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 
924/2002 e na Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado 
FAZ JUS, a partir de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) 
abaixo indicados, na seguinte conformidade:

1/10 (um décimo) de Secretário Parlamentar II;
1/10 (um décimo) de Assessor Técnico;
3/10 (três décimos) de Assistente Técnico Legislativo II;
5/10 (cinco décimos) de Gestor de Divisão acrescido da 

gratificação prevista na Resolução n°. 816/2001, regulamenta-
da pelo Ato n°. 40/2001.

APOSTILANDO para DECLARAR que, MARIA LIGIA QUA-
GLIO, R.G. n°18544037, aposentado(a) no cargo efetivo Técnico 
Legislativo Nível 16, SQC – II, do QSAL, da Escala de Classes 
e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 19, da 
Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da Cons-
tituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na Lei 
Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir de 
01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indicados, 
na seguinte conformidade:

4/10 (quatro décimos) de Técnico Legislativo Nível 20, 
acrescido da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico 
Legislativo Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Com-
plementar n° 1292/2016;

6/10 (seis décimos) de Assistente Legislativo Administrativo.

APOSTILANDO para DECLARAR que, JOAQUIM NOGUEI-
RA, R.G. n°11143639, aposentado(a) no cargo efetivo Técnico 
Legislativo Nível 14, SQC – II, do QSAL, da Escala de Classes 
e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 19, da 
Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da Cons-
tituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na Lei 
Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir de 
01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indicados, 
na seguinte conformidade:

1/10 (um décimo) de Técnico Legislativo Nível 20, acrescido 
da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legislativo 
Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complementar 
n° 1292/2016;

9/10 (nove décimos) de Coordenador de Serviço.

ACIDALIA ARGENTE, RG nº 2.449.657-1;
ANTONIO ROBERTO TIETÊ ENÉAS, RG nº 2.779.450-7;
CARLOS AUGUSTO VILLALVA, RG nº 2.033.039-X;
CLARICE MARIA DE MELLO HELOU, RG nº 2886752;
CLAUDIO GONÇALVES, RG nº 1171774;
DANIEL DA SILVEIRA PENTEADO, RG nº 5.092.890-9;
DANIEL GARDIANO, RG nº 2338109;
DIONÍSIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA, RG nº 5101019.
DOLARICE ROSA DE OLIVEIRA, RG nº 5818403;
HILDA DE ROSSI ANTUNES, RG nº 2284675;
IRENE PINHEIRO SIMÕES, RG nº 5.068.613-6;
JAIR JOSÉ PEREIRA DA SILVA, RG nº 3106706;
JORGE JOÃO CHAIN, RG nº 2.225.561-8;
JOSÉ BIBIANO DA SILVA, RG nº 2.899.323-8;
JOSIAS INOJOSA, RG nº 2.206.313-4;
JUVENIL BENEDICTO DE PAULO, RG nº 8.095.339-6;
LENICE DA FONSECA RIBEIRO DOS SANTOS, RG nº 4.624.972-2;
LUIZ ANTONIO DE MELLO CHAVES, RG nº 5.885.959-7;
LÚCIA VOLTZ, RG nº 2468467;
MARIA SILVIA DIAS AGUIAR, RG nº 2.141.216-9;
MARIO DE ALMEIDA SALLES, RG nº 670356;
MARLENE DE LIMA, RG nº 2.773.446-8;
NEIDE SETTE NUZZI, RG nº 2248402;
ROLDÃO MARQUES, RG nº 216478;
RUBENS BOYADJYAN, RG nº 2.395.189-8;
SENYRA COLOMBINI, RG nº 2.946.132-7;
SUZANA PERES SUHANKO, RG nº 3.035.332-4;
TEREZINHA LEONEL FERRAZ, RG nº 2656996;
VICENTE SANTO MAURO, RG nº 1168157;
WANDA NOGUEIRA LAPA, RG nº 740.994-1;
WASHINGTON JOSÉ RODRIGUES, RG nº 2.476.920-4;
WILSON FERNANDES LEITE, RG nº 1.449.917-4;

APOSTILANDO para DECLARAR que, GUILHERME ANTO-
NIO DE CASSIA PORTO, R.G. n°46336242, aposentado no cargo 
efetivo Técnico Legislativo Nível 10, SQC – II, do QSAL, da Esca-
la de Classes e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 
19, da Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da 
Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na 
Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir 
de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indica-
dos, na seguinte conformidade:

1/10 (um décimo) de Técnico Legislativo Nível 20, acrescido 
da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legislativo 
Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complementar 
n° 1292/2016;

8/10 (oito décimos) de Coordenador de Serviço;
1/10 (um décimo) de Analista Legislativo Nível 06.

APOSTILANDO para DECLARAR que, ELZA MARIA DE 
SOUZA JORDAO, R.G. n°3479732, aposentado(a) no cargo efe-
tivo Técnico Legislativo Nível 15, SQC – II, do QSAL, da Escala 
de Classes e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 
19, da Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da 
Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na 
Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir 
de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indica-
dos, na seguinte conformidade:

1/10 (um décimo) de Técnico Legislativo Nível 20, acrescido 
da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legislativo 
Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complementar 
n° 1292/2016;

6/10 (seis décimos) de Assistente Legislativo Administrativo.

APOSTILANDO para DECLARAR que, ELZA ANTONIA 
PEREIRA DA ROSA, R.G. n°5781174, aposentado(a) no cargo 
efetivo Técnico Legislativo Nível 14, SQC – II, do QSAL, da Esca-
la de Classes e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 
19, da Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da 
Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na 
Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir 
de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indica-
dos, na seguinte conformidade:

2/10 (dois décimos) de Técnico Legislativo Nível 20, acresci-
do da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legisla-
tivo Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complemen-
tar n° 1292/2016.

APOSTILANDO para DECLARAR que, JUVENIL BENEDICTO 
DE PAULO, R.G. n°80953396, aposentado(a) no cargo efetivo 
Técnico Legislativo Nível 20, SQC – II, do QSAL, da Escala de 
Classes e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 19, 
da Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da 
Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na 
Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir 
de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indica-
dos, na seguinte conformidade:

2/10 (dois décimos) de Técnico Legislativo Nível 20, acresci-
do da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legisla-
tivo Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complemen-
tar n° 1292/2016;

3/10 (três décimos) de Coordenador de Serviço.

APOSTILANDO para DECLARAR que, JOAO JUSTINO SILVA 
FILHO, R.G. n°56575816, aposentado(a) no cargo efetivo Técni-
co Legislativo Nível 14, SQC – II, do QSAL, da Escala de Classes 
e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 19, da 
Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da Cons-
tituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na Lei 
Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir de 
01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indicados, 
na seguinte conformidade:

2/10 (dois décimos) de Técnico Legislativo Nível 20, acresci-
do da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legisla-
tivo Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complemen-
tar n° 1292/2016.

APOSTILANDO para DECLARAR que, BENEDITA DE OLI-
VEIRA CAPUA, R.G. n°5266657, aposentado(a) no cargo efetivo 
Técnico Legislativo Nível 15, SQC – II, do QSAL, da Escala de 
Classes e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 19, 
da Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da 
Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na 
Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir 
de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indica-
dos, na seguinte conformidade:

2/10 (dois décimos) de Técnico Legislativo Nível 20, acresci-
do da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legisla-
tivo Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complemen-
tar n° 1292/2016.

APOSTILANDO para DECLARAR que, SUELI APARECIDA 
BONINI RIVELLINO, R.G. n°66042185, aposentado(a) no cargo 
efetivo Técnico Legislativo Nível 14, SQC – II, do QSAL, da Esca-
la de Classes e Vencimento – Anexo III – a que se refere o artigo 
19, da Resolução 878/2012, com fundamento no Artigo 133 da 
Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 924/2002 e na 
Lei Complementar n° 1292/2016, o interessado FAZ JUS, a partir 
de 01/12/2016, à incorporação do(s) décimo(s) abaixo indica-
dos, na seguinte conformidade:

3/10 (três décimos) de Técnico Legislativo Nível 20, acresci-
do da Gratificação de Natureza Permanente de Técnico Legisla-
tivo Chefe, prevista no inciso II do artigo 2° da Lei Complemen-
tar n° 1292/2016.

PROCESSO RG Nº 4181/1986
Interessado: ANTONIO SERGIO RIBEIRO (matrícula 4569)
Assunto: Indenização de férias.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas pelo 
Serviço de Registro Funcional e pelo Serviço de Aposentados e 
Pensionistas DEFERE o pagamento, a título de indenização, do 
valor correspondente a 45 (quarenta e cinco) dias de férias ao 
servidor inativo acima qualificado, não usufruídos durante seu 
período de atividade.

DE 16/12/2016
Assunto: EDITAL QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO FAZ PUBLICAR, VISANDO NOTIFICAR 
A EMPRESA SOBERANO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS EIRELI.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– ALESP, Palácio 9 de Julho, situado na Avenida Pedro Álvares 
Cabral, nº 201, Parque do Ibirapuera, São Paulo – SP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 59.952.259/0001-85, tendo em vista o con-
tido nos autos do Processo Digital nº 938/2015, em que restou 
formalizada a Autorização de Compra nº 180 entre a ALESP e a 
empresa SOBERANO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI, com vistas à aquisição de cabos e materiais necessários 
para a execução de serviços de manutenção das instalações 
elétricas da Alesp, diante do não recebimento do ofício SGA 
nº 807/2016, e encontrando-se a Contratada em local incerto 
e não sabido, NOTIFICA mencionada empresa para que realize 
a entrega dos materiais objeto da Autorização de Compra nº 
180/2016, no prazo de 5 (cinco) dias, e, ainda, nos termos da 
previsão contida no artigo 87, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93, 
apresente defesa prévia que justifique a referida mora, sob 
pena de rescisão do ajuste, bem como configuração das hipóte-
ses previstas nos artigos 87 da mencionada lei, combinado com 
a disciplina contida no artigo 4º do Ato nº 04/2000 da Mesa 
Diretora deste Poder.

PROCESSO RG Nº 7030/2003
Interessado: RICARDO DE SIQUEIRA CAVALCANTI (matrí-

cula 15.300)
Assunto: Concessão de Abono de Permanência.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista dos 
Atos n.ºs 14/2004 e 08/2008, com a redação dada pelo Ato nº 
09/2011, e considerando as informações de fls. 33/34 do Depar-
tamento de Recursos Humanos, DEFERE a solicitação formulada 
e protocolada sob o nº 6465/2016, pelo servidor RICARDO 
DE SIQUEIRA CAVALCANTI, RG nº 8.418.757-8, matrícula nº 
15.300, de concessão do abono permanência, instituído pelo 
Artigo 40, inciso III, alínea “a” da Emenda Constitucional nº 
41/03, a partir de 03 de novembro de 2016.

(Republicado por ter saído com incorreções)

EXTRATOS DE AUTORIZAÇÕES DE COMPRA
PROCESSO DIGITAL Nº 721/2015
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: MARIA ANGELA DE MORAES – ME
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) DIAS
VALOR: R$ 8.984,00 (OITO MIL, NOVECENTOS E OITENTA 

E QUATRO REAIS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 13/12/2016

PROCESSO DIGITAL Nº 1044/2015
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: SÃO JERÔNIMO DISTRIBUIDORA DE ALI-

MENTOS LTDA ME
OBJETO: FORNECIMENTO DE BISCOITOS
VIGÊNCIA: 10 (DEZ) DIAS
VALOR: R$ 1.670,40 (UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA 

REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 14/12/2016

PROCESSO DIGITAL Nº 794/2015
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: ALADIM COMÉRCIO DE FERRO E METAIS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SERRALHEIRA 

LTDA EPP
VIGÊNCIA: 33 (TRINTA E TRÊS) DIAS
VALOR: R$ 18.370,20 (DEZOITO MIL, TREZENTOS E SETEN-

TA REAIS E VINTE CENTAVOS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 12/12/2016

PROCESSO DIGITAL Nº 794/2015
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: STEEL WIDIA COMERCIAL E IMPORTADORA 

DE FERRAMENTAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SERRALHEIRA
VIGÊNCIA: 33 (TRINTA E TRÊS) DIAS
VALOR: R$ 2.990,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA 

REAIS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 12/12/2016

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO DIGITAL Nº 291/2015
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: GOMAQ MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE 18 (DEZOITO) EQUIPAMENTOS 

MULTIFUNCIONAIS DIGITAIS (IMPRESSORAS/COPIADORAS/
SCANNER), DE PRIMEIRO USO, PARA EXTRAÇÃO DE CÓPIAS, 
INCLUINDO RESPECTIVA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA CORRETIVA E INSUMOS)

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR: R$ 313.995,20 (TREZENTOS E TREZE MIL, NOVE-

CENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – LOCAÇÃO 

DE MÁQUINAS REPROGRÁFICAS SEM MÃO DE OBRA
ASSINATURA: 30/11/2016
(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
De 16/12/16
Apostilando o título de nomeação dos funcionários abai-

xo relacionados, APOSENTADOS no cargo de TÉCNICO LEGIS-
LATIVO, NÍVEL XX, Tabela I, do SQC-II do QSAL, para declarar 
que com fundamento nos termos do inciso II do artigo 2º da Lei 
complementar nº 1.292/2016, publicada no Diário Oficial de 29 
de Julho de 2016, FAZEM JUS, A PARTIR DE 01 DE DEZEMBRO 
DE 2016, À GRATIFICAÇÃO DE NATUREZA PERMANENTE DE 
TÉCNICO LEGISLATIVO CHEFE:

NOME: DAISY FIDELIS
RG: 50122022 Matrícula: 11924
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
A partir de 14/12/2016
NOME: DALILA RIBEIRO PICHARA
RG: 622057996 Matrícula: 23116
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
No período de 07/12/2016 a 13/12/2016
NOME: DALILA RIBEIRO PICHARA
RG: 622057996 Matrícula: 23116
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
A partir de 14/12/2016
NOME: GILVAN RIBEIRO DOS SANTOS
RG: 29392476 Matrícula: 26827
Gratificação: Assistente Parlamentar V
A partir de 14/12/2016
NOME: JOSÉ CARLOS BORGES
RG: 9887821 Matrícula: 7052
Gratificação: Secretário Geral Parlamentar
No período de 16/01/2017 a 30/01/2017, tendo em vista a 

Decisão de mesa n° 4282/2016
NOME: MARIA DAS DORES GUEDES DE VACONCELOS
RG: 141968370 Matrícula: 25970
Gratificação: Assistente Parlamentar VII
No período de 17/11/2016 a 20/11/2016
Gratificação: Assistente Parlamentar VII
NOME: RENATO EDUARDO DE REZENDE
RG: 224512961 Matrícula: 26825
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 14/12/2016
NOME: RODRIGO ZAMPROGNA
RG: 22583384 Matrícula: 26826
Gratificação: Assistente Parlamentar VII
A partir de 14/12/2016

DECLARANDO que a Gratificação de representação atribuida a
NOME: ROBERTA AGUILAR DOS SANTOS CLEMENTE
RG: 192019065 Matrícula: 12935
Deve ser considerada de Secretário Geral Parlamentar
No período de 16/12/2016 a 30/12/2016, tendo em vista a 

Decisão de mesa n° 4281/2016

ATRIBUINDO, tendo em vista o Ato 20/ 96, da Mesa, a 
gratificação instituída pelo artigo 92 da Resolução 776/ 96 a:

NOME: JACKSON CARLOS DOS SANTOS
RG: 1204409 Matrícula: 25181
A partir de 21/11/2016

CESSANDO, tendo em vista o Ato 20/96, da Mesa, a 
gratificação instituída pelo artigo 92 da Resolução 776/96 
atribuída a:

NOME: PATRICIA FLORENTINO DA SILVA PINHEIRO
RG: 226120004 Matrícula: 23519
A partir de 21/11/2016

DE 12/12/2016
PROCESSO RG Nº 7173/2013
Interessado: MARCOS RENATO BÖTTCHER (matrícula 23.670)
Assunto: Informação de débito.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMNISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista da petição de fls. 179/186, DECIDE ACOLHER 
PARCIALMENTE o pedido de reconsideração do interessado, 
reformando a decisão de fls. 77/79, no tocante ao item 8. (ii), 
por não vislumbrar, no caso em análise, indícios de má-fé na 
conduta do interessado, conforme apontado no Parecer nº 
469-2/2014 (fls. 69/76), restando mantidos os demais termos da 
referida decisão.

DE 14/12/2016
PROCESSO DIGITAL Nº 1112/2015
INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Homologação – Pregão Eletrônico nº 34/2016, 

do Tipo Menor Preço, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para suporte técnico, manutenção e atu-
alização, inclusive telefônico, para 1500 licenças de propriedade 
da ALESP da suíte EPS da McAfee (McAfee Endpoint Protection 
Suite), por 24 meses, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Memorial Descritivo e na minuta de Termo de 
Contrato, que integram o presente Edital.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, com fundamento nas disposições contidas no artigo 
4º, inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, e no artigo 13, inciso IX 
e § 1º, do Regulamento do Pregão Eletrônico, aprovado pelo 
Ato nº 15/2013, da Egrégia Mesa; considerando o contido nos 
presente autos e constatada a observância dos ditames da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, em especial as prescrições 
do seu artigo 16, DECIDE:

I - HOMOLOGAR o procedimento licitatório e respectiva 
adjudicação do objeto do certame para a empresa EDSON 
CARDOSO ROCHA INFORMÁTICA – ME, conforme o termo da 
proposta comercial, de 28/11/2016, que traduz o valor ajustado 
para a execução do mencionado que compõe o certame, con-
forme o resultado final obtido após a negociação, nos termos 
da Ata da Octogésima Quinta Reunião Ordinária do Pregoeiro 
e Equipe de Apoio Técnico, ocorrida no dia 25/11/2016, e con-
cluída em 28/11/2016, cuja decisão foi publicada no website 
da BEC - Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo 
(Oferta de Compra nº 010101000012016OC00164);

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), 
nos termos da proposta comercial, de 28/11/2016, bem como 
da reserva financeira efetuada pelo Departamento de Finanças, 
em 09/12/2016;

III - CONVOCAR a empresa mencionada no item I para 
assinar o respectivo Termo de Contrato , no prazo de 07 (sete) 
dias úteis, a contar do recebimento de referido instrumento, nos 
termos do disposto no item 10.3 do edital;

DE 15/12/2016
PROCESSO RGE Nº 7077/2016
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Multas de trânsito – Pagamento pela ALESP e 

ressarcimento pelos infratores.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 776/96, 
AUTORIZA o pagamento das multas de trânsito constantes do 
presente Processo RGE nº 7077/16, em nome dos servidores a 
seguir relacionados:

NOME MATRÍCULA

LUCAS TROMBACO DA SILVA 25.703

JOÃO PAULO DO NASCIMENTO 14.532

WALDIR CASTELANI SILVA 20.938

PROCESSO RG Nº 5647/2009
Interessada: MARISA FAVA PIMENTEL (matrícula 12324)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço 
de Aposentados e Pensionistas DEFERE o pagamento, a título 
de indenização, do valor correspondente a 15 (quinze) dias de 
licença-prêmio à ex-servidora acima qualificada, não usufruídos 
durante seu período de atividade.


